
 
TAXAS DE LICENÇAS, AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS E DE PRODUTOS RELACIONADOS AO USO 
E MANEJO DE FAUNA E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU 
POSTOS A SUA DISPOSIÇÃO. 

 

3 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES COM POTENCIAL 
POLUIDOR / DEGRADADOR (LEI Nº 10.098/2013) 

Classificação FATO GERADOR VALOR EM VRTE 

3.1 ATIVIDADE DE PEQUENO POTENCIAL DE POLUIÇÃO/GRAU DE UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS AMBIENTAIS 

3.1.1 Empresa de pequeno 
porte 

60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.1.2 Empresa de médio porte 60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.1.3 Empresa de grande porte 60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.2 ATIVIDADE DE MÉDIO POTENCIAL DE POLUIÇÃO/GRAU DE UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS AMBIENTAIS 

3.2.1 Empresa de pequeno 
porte 

60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.2.2 Empresa de médio porte 60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.2.3 Empresa de grande porte 60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.3 ATIVIDADE DE ALTO POTENCIAL DE POLUIÇÃO/GRAU DE UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS AMBIENTAIS 

3.3.1 Microempresa 60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.3.2 Empresa de pequeno 
porte 

60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.3.3 Empresa de médio porte 60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 

3.3.4 Empresa de grande porte 60% do valor previsto no Anexo IX da Lei Federal nº 6.938, 
de 1981, e suas alterações, de acordo com a classificação 
correspondente ao empreendimento. 
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